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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 228/2016 
ONDE SE LÊ: 
“7.4.1.1 A contratada deverá ceder em REGIME DE COMODATO, 54 (cinqüenta e quatro) aparelhos de celular, 260 SimCard 
e 10 modens, novos e homologados pela Anatel, conforme item 10.0 deste Anexo.” 
LEIA-SE: 
“7.4.1.1 A contratada deverá ceder em REGIME DE COMODATO, 54 (cinqüenta e quatro) aparelhos de celular, 208 
(duzentos e oito), novos e homologados pela Anatel.” 
ONDE SE LÊ: 
“7.6.2. Os 10 (dez) modem e os 180 (cento e oitenta) Chip SimCard restantes serão habilitados somente quando solicitado 
pela Contratante.” 
LEIA-SE: 
“7.6.2. Os 10 (dez) modem e os 208 (duzentos e oito) Chip SimCard restantes serão habilitados somente quando solicitado 
pela Contratante.” 
ONDE SE LÊ: 
“7.7.1. 52 (cinqüenta e dois) aparelhos e os 10 (dez) modens, que iniciarão o contrato habilitados, deverão ser habilitados 
com o sistema de transmissão de dados e acesso à internet.” 
LEIA-SE: 
“7.7.1. 54 (cinqüenta e quatro) aparelhos e os 10 (dez) modens, que iniciarão o contrato habilitados, deverão ser 
habilitados com o sistema de transmissão de dados e acesso à internet.” 
ONDE SE LÊ: 
“7.10.1. A contratada deverá ceder em REGIME DE COMODATO, durante a vigência do contrato de prestação de serviços de 
telefonia móvel celular digital, 54 (cinqüenta e quatro) aparelhos novos e 180 (cento e oitenta) Chip SimCard homologados 
pela Anatel.” 
LEIA-SE: 
“7.10.1. A contratada deverá ceder em REGIME DE COMODATO, durante a vigência do contrato de prestação de serviços de 
telefonia móvel celular digital, 54 (cinqüenta e quatro) aparelhos novos e 208 (duzentos e oito) Chip SimCard homologados 
pela Anatel.” 
ONDE SE LÊ: 
“7.10.1.3. Deverão ser disponibilizados 01(um) aparelho do Tipo 1 (a), 01(um) aparelho do Tipo 1 (b), 01(um) aparelho do 
Tipo 1 (c), 01(um) aparelho do Tipo 1 (d), 10(dez) Tipo 2 sendo DUAL CHIP, 40(quarenta) aparelhos do Tipo 3 DUAL CHIP, 10 
(dez) Modem e 180 (cento e oitenta) Chip SimCard.” 
LEIA-SE: 
“7.10.1.3. Deverão ser disponibilizados 01(um) aparelho do Tipo 1 (a), 01(um) aparelho do Tipo 1 (b), 01(um) aparelho do 
Tipo 1 (c), 01(um) aparelho do Tipo 1 (d), 10(dez) Tipo 2 sendo DUAL CHIP, 40(quarenta) aparelhos do Tipo 3 DUAL CHIP, 10 
(dez) Modem e 208 (duzentos e oito) Chip SimCard.” 
ONDE SE LÊ: 
7.4.4 TABELA 
“...  

ITEM DESCRIÇÃO APARELHOS EM COMODATO 
MODELO E MARCA TIPO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

7 SIM CARD COMODATO 180 ISENTO ISENTO 
...” 
LEIA-SE: 
“...  

ITEM DESCRIÇÃO APARELHOS EM COMODATO 
MODELO E MARCA TIPO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

7 SIM CARD COMODATO 208 ISENTO ISENTO 
...” 
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